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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede
em SAAN, Comércio Local - Quadra 01, Lote C,  – Brasília – DF, CEP 70.632-100 , representado
por JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário-Execu:vo, inscrito no CPF nº
015.411.433-29, Documento de Iden:dade nº 2001028074695 SSP-CE, com delegação de competência
prevista nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e
fundamento na Portaria SEJUS nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de
julho de 2019, e Decreto de 18 de novembro de 2022, publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de
novembro de 2022, e a empresa 47.446.130 MARA DALILA SAMPAIO SALAME (MD
SOLUCOES), doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n° 47.446.130/0001-16, com
sede em Quadra QS 303 Conjunto 6, 701 - Cond San Lorenzo, Bloco b, Apt 701 - Samambaia Sul
(Samambaia) - Brasília / Distrito Federal, CEP:72.305-506, neste ato representada por Mara Dalila
Sampaio Salame, inscrito no CPF n° 011.993.621-66, Documento de Iden:dade nº 2.531.519 SSP-DF, 
na qualidade de proprietária, tendo em vista o que consta no Processo nº 00400-00019113/2023-06 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência (119193265), do Aviso de
Contratação Direta DE 07/2023 (119701176), da Proposta (120144801),  da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de fornecimento, montagem e
instalação de 04 (quatro) containers módulo sanitário, incluindo os serviços de transporte, limpeza,



instalação de 04 (quatro) containers módulo sanitário, incluindo os serviços de transporte, limpeza,
manutenção e instalação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (119193265), do Aviso
de Contratação Direta DE 07/2023 (119701176), da Proposta (120144801).

3.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

FORNEC.
QTD.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Item 1

Locação de container com
isolamento térmico para

vestiário com no mínimo 6 (seis)
chuveiros elétricos e 2 (dois)
lavatórios com torneira, com
medidas referenciais 6,00 m x
2,44 m x 2,95 m (comprimento,

largura, altura útil interna).
Instalação elétrica básica com

ponto de iluminação e no
mínimo um interruptor.

Considerando: 1 und. MASC + 1
und. FEM. Os serviços incluem

Mobilização, Limpeza,
Desmobilização, Transporte,

Instalações Elétricas,
Hidráulicas, Climatização, bem
como a Manutenção Preventiva

e Corretiva com reposição de
itens de higiene para adequada

utilização diária.
Período de utilização: 1 (UM)

MÊS. Unidade de medida:
MENSAL.

UNIDADE/MÊS 2  R$ 4.900,00
R$

9.800,00

Item 2

Locação de container
SANITÁRIO com isolamento

térmico para vestiário com no
mínimo 7 (sete) vasos

sanitários, 1 (um) mictório e 2
(dois) lavatórios, com medidas
referenciais 6,00 m x 2,44 m x
2,95 m (comprimento, largura,
altura útil interna). Instalação
elétrica básica com ponto de
iluminação e no mínimo um

interruptor. Considerado: 1 und
MASC + 1 und FEM. Os serviços
incluem Mobilização, Limpeza,

Desmobilização, Transporte,
Instalações Elétricas,

Hidráulicas, Climatização, bem
como, a Manutenção Preventiva

e Corretiva com reposição de
itens de higiene para adequada

utilização diária.
Período de utilização: 1(UM)

MÊS. Unidade de medida:
MENSAL.

UNIDADE/MÊS 2  R$ 5.000,00
R$

10.000,00

Item 3
Toalha de papel, interfolhada, 2

dobras.
Embalagem
1000 folhas

28 R$ 75,00
R$

2.100,00



Item 4
Papel higiênico branco folha

simples 100% celulose
Rolo 50
metros

56 R$ 15,00 R$ 840,00

Item 5
Sabonete líquido cremoso

antisséptico para aplicação em
saboneteira

Frasco 800 ml 10 R$ 41,00 R$ 410,00

Item 6
Saco plástico para lixo de 100L

super reforçado
Embalagem

100 unidades
10 R$ 85,00 R$ 850,00

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

 

 

3.3. Ficará aos cuidados da CONTRATADA toda a parte de instalações, elétricas, hidráulicas e
hidrossanitárias, com o fornecimento de todo material necessário a execução das instalações, limpeza
e manutenção, por 01 (um) mês.

3.4. Para a limpeza diária das instalações, a CONTRATADA deverá fornecer, no mínimo, os materiais
descritos na cláusula 3.2, nos itens 3, 4, 5 e 6.

3.5. Responsabilizará, ainda, a CONTRATADA pela desmobilização, ao final de um mês, dos containers
e respectivas instalações, sem custo adicional.

3.6. A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer defeitos de fabricação, ficando responsável
pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos durante a execução do contrato.

3.7. A previsão do período de prestação dos serviços é de 04/09/2023 a 03/10/2023, devendo a
CONTRATADA realizar a mobilização dos conteiners 24h (vinte e quatro horas) antes da data de início
efetivo dos serviços.

3.8. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.8.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

3.8.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica;

3.8.3. A Proposta do Contratado; e

3.8.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PROROGAÇÃO

4.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses contados a par:r da data de sua
assinatura, não sendo prorrogável.

 

CLÁUSULA QUINTA  - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

5.2. A prestação dos serviços ocorrerá no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - Galpão de
Armazenamento das Urnas Eletrônicas, SGON, Quadra 01, Lote 40/50/60 – CEP: 70.610-610, no horário
das 07h às 22h, de segunda a sábado, exceto feriados. 

5.3. Os serviços deverão ser prestados com a disponibilização de estrutura sanitária provisória durante
a preparação e realização do Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares, incluindo:

5.3.1. Mobilização, com frete de entrega, de quatro conteiners;

5.3.2. Fornecimento e instalação de estrutura em aço desmontável, incluindo as ligações



provisórias de água, esgoto e energia elétrica;

5.3.3. Serviços de limpeza, higienização, recolhimento e manutenção diária com fornecimento de
material de limpeza em geral, papel higiênico, aromatizador, e suas devidas reposições diárias;

5.3.4. Desmobilização, com frete de retirada, dos quatro conteiners;

 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

6.1. A par:cipação de consórcios não será admi:da, uma vez que o objeto a ser contratado é
amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar
dano à Administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

6.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total
do contrato, nas seguintes condições:

6.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

6.2.2. É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de atestação da
capacidade técnico-operacional e técnico profissional;

6.2.3. É vedada a subcontratação de empresa declarada inidônea ou suspensa de licitar com
órgão da Administração Pública;

6.2.4. É vedada a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam
participando da licitação;

6.2.5. É vedada a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham
um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

6.2.6. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

6.2.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das a:vidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.3. O Aviso de Contratação Direta regerá os demais procedimentos que deverão seguir em caso de
subcontratação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.3. Desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, passados 30 (trinta)
dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe:vo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA/IBGE.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito



ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

7.5.1. A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

7.5.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda
superior ao valor da garan:a prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

7.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos,
de acordo com o Decreto n° 32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

7.7. Ficam excluídas desta regra:

7.7.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
Federal;

7.7.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins:tuições
bancárias indicadas nos respectivos documentos;

7.7.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/
ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.8. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma:va
RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012.

7.9. A retenção dos tributos não será efe:vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a
comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

7.10. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de
sua apresentação.

7.11. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo:varam a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.12. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo:vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

7.13. Do Recebimento e Aceitação do Objeto 

7.13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini:vo dos
serviços, nos termos abaixo.

7.13.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a finalização dos serviços, a Contratada
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

7.13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

7.13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.



7.13.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs:tuir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a úl:ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13.3.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo.

7.13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par:r do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

7.13.4.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra:va e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.13.4.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

I- Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes:vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

7.13.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par:r do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini:vo, ato que concre:za o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.13.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais per:nentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.13.5.2. Emi:r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini:vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.13.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.13.6. O recebimento da úl:ma etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um
todo, e será realizado da seguinte forma:

7.13.6.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

7.13.6.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, conforme Termo de  Referência.

7.13.7. O prazo para recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias.

7.13.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini:vo no dia do
esgotamento.

7.13.9. O recebimento provisório ou defini:vo do objeto não exclui a responsabilidade da



Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das garan:as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor.

7.13.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs:tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR

8.1. O valor total do contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), procedente do Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

8.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento.

8.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 44101
II – Programa de Trabalho: 14243621125790020
III – Natureza da Despesa: 339039
IV – Fonte de Recursos: 100

9.2 – O empenho inicial é de 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme Nota de Empenho nº
2023NE00921, emitida em 23/08/2023, sob o evento no 400091, na modalidade estimativo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

10.4. No:ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber.



10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u:lização destes em a:vidades dis:ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en:dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

10.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

10.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.10. Cien:ficar a Procuradoria Jurídica do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo  art. 26 da Lei 14.133/2021.

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú:l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u:lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

11.3. A Contratada deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas necessárias à execução
dos serviços, tais como: fretes, locomoção, transportes horizontais e ver:cais, tributos, emolumentos,
encargos sociais e trabalhistas, pagamento de taxas e, ainda, tomar as demais providências, perante
os órgãos distritais e/ou federais, relacionados aos serviços contratados, que são exigidas por lei e/ou
por outros regulamentos;

11.4. Quitar toda e qualquer taxa necessária à execução do objeto contratado nos órgãos públicos e
entidades competentes exigíveis;

11.5. Reparar, corrigir, remover ou subs:tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à União ou à en:dade federal, devendo ressarcir imediatamente a



Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan:a, caso
exigida no processo de Dispensa Eletrônica, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

11.7. A prestação dos serviços deve observar integralmente os padrões técnicos de segurança,
qualidade, esté:ca e não causar riscos de danos a pessoas ou objetos, conforme preceituam a
legislação e as normas regulamentadoras pertinentes ao objeto contratado;

11.8. A Contratada está obrigada a observar e fazer com que seus empregados, preposto, terceirizados
e/ou subcontratados respeitem as normas rela:vas à segurança, higiene e medicina do trabalho,
visando à segurança destes e de terceiros quando da prestação dos serviços contratados;

11.9. Cabe à Contratada zelar para que seus funcionários, terceirizados e/ou subcontratados u:lizem
os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, cintos, óculos de
proteção, etc;

11.10. U:lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.11. Comunicar, por escrito, ao fiscal do contrato, quando verificar condições inadequadas para a
prestação do serviço ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução contratual;

11.12. Vedar a u:lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar:go 7°
do Decreto n° 32.751, de 04 de fevereiro de 2011;

11.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os documentos listados no art. 68 da Lei
14.133/2021;

11.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole:vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan:ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

11.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a:vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.19. Promover a organização técnica e administra:va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência,
no prazo determinado.

11.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per:nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

11.21. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.



11.22. Não permi:r a u:lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi:r a u:lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa:bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.24. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan:ta:vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan:ta:vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa:sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
nos moldes da legislação vigente.

11.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE;

11.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro:nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan:dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.29. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato;

11.30. Subs:tuir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de ex:nção da
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
no:ficando o órgão ou en:dade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis,
ou a demonstrar a inviabilidade da subs:tuição, hipótese em que ficará responsável pela execução da
parcela originalmente subcontratada.

11.31. Responsabilizar-se pela padronização, pela compa:bilidade, pelo gerenciamento centralizado e
pela qualidade da subcontratação.

11.32. A Contratada responderá civil e criminalmente pelos prejuízos causados ao patrimônio da União
em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, relacionados à execução do
objeto do Termo de Referência;

11.33. A Contratante não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para
outras entidades, sejam fornecedores, técnicos, subempreiteiros, entre outros.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Fica dispensada a prestação de garan:a para a execução deste Contrato, na forma do art. 96 da Lei
14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo:vo
justificado;

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

13.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra:vas acima descritas as seguintes
sanções:

13.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus:ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra:cadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

13.2.4. Multa

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula:vamente com a multa
(art. 156, §7º).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra:vamente no prazo es:pulado, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra:vo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administra:vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam :pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u:lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá:ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela:vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato se ex:ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es:pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
físico-financeiro.

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

14.3.1. Ficará ele cons:tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec:vas sanções
administrativas; e 

14.3.2. Poderá a Administração optar pela ex:nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.



15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos:la,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec:vo
processo, na forma prevista no processo de Dispensa Eletrônica, observado o art. 115 da Lei
14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A:va e cobrados mediante execução na forma da legislação per:nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DA COMISSÃO FISCALIZADORA

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará uma Comissão para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS Nº 34.031 /2012, Nº
32.751/2011, Nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS Nº 5.448/2015, Nº 5.061/2013 E Nº 4.770/2012 E
DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

20.2 É vedada a u:lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo:smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu:vo do Distrito
Federal;

20.3. É vedada a par:cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en:dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu:vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

20.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá:ca discriminatória contra a mulher, que incen:ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer :po de discriminação, podendo sua u:lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
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2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

20.5. Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan:l cons:tui mo:vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis;

19.6. Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, a CONTRATADA deve observar os requisitos
ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos seus similares para atender à
sustentabilidade;

20.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suple:vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

20.8. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela:vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

20.8.1. o não atendimento das determinações constantes item 20.4, implica a abertura de
processo administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

20.9. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par:r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

20.9.1. Para efe:va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

20.9.2. Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) Multa de 0,08% (zero vírgula zero oito por cento), por dia, incidente sobre o valor
atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos valores
básicos da multa é limitada a 10% (dez por cento), do valor do contrato;

20.9.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal,
de qualquer esfera de poder, até a efe:va comprovação de implementação do
Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

20.9.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

20.9.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem
relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

20.10. Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

I - Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

II - Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e
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III - Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú:l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

20.2. A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela:vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

 

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário-Executivo

 

 

PELA CONTRATADA:

MARA DALILA SAMPAIO SALAME

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0252010-9,
Secretário(a) Executivo(a), em 23/08/2023, às 20:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
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